
D.O.E.; Seç. I, São Paulo, 95 (009), terça-feira, 15 jan. 1985 11 

S I T U A Ç Ã O A T U A L S I T U A Ç Ã O N O V A 

D E N O M I N A Ç Ã O REFERÊNCIA A V D E N O M I N A Ç Ã O TABEIJA RUT-BENT IA 
A V D E N O M I N A Ç Ã O OTF 

CIAL 
TTT 
NAL 

A V D E N O M I N A Ç Ã O TABEIJA 
I N I 
CIAL 

FI
NAL 

A V 

Lançador-Chefe SQC-II 1 1 30 I I I V E - 3 Lançador-Chefe SQC-II 1 3 3 2 I I I V E - 3 

N i v e l a d o r S Q C-III 2 1 9 I I V E - 2 N i v e l a d o r SQC-III 4 2 1 I I V E - 2 

Operador (Serviços Mecanizados) SQC-III 2 1 9 I I V E - 3 Operador (Serviços Mecanizados) SQC-III 4 2 1 I I V E - 3 

Operador de Telecomunicações SQC-III 2 1 9 I I V E - 3 Operador de Telecomunicações S Q C - I I I 4 2 1 I I V E - 3 

Programador (Serviços Mecanizados) SQC-III 4 2 1 I I V E - 3 Programador {Serviços Mecanizados) S Q C - r i r 6 2 3 r r V E - 3 

Técnico dm C o n t a b i l i d a d e SQC-III 2 1 9 I I V E - 3 Técnico de C o n t a b i l i d a d e SQC-III 4 2 1 l i V E - 3 

Técnico de Eletrônica SQC-III 2 2 1 I I I V E - 3 Técnico de Eletrônica S Q C - I I I 4 2 3 I H V E - 3 

Técnico de M a t e r i a l SQC-III 2 1 9 I I V E - 2 Técnico de M a t e r i a l SQC-III 4 2 1 i l V E - 2 

Técnico «R Telecomunicações SQC-III 2 1 9 I I V E - 3 Técnico em Telecomunicações SQC-III 4 2 1 l i V E - 3 

Topógrafo S Q C - I I I 2 2 1 I I I V E - 3 Topógrafo SQC-III 4 23 i n V E - 3 

A N E X O D E E N Q U A D R A M E N T O D E CARGOS 

ESCALA DE VENCIMENTOS 3 

S I T U A Ç Ã O A T U A L S I T U A Ç A O N O V A 

D E N O M I N A Ç Ã O TABELA REFERENCIA A V D E N O M I N A Ç Ã O TABELA 
W F F B Ë N C L A 

A V D E N O M I N A Ç Ã O 
CIAL 

TTT 
NAL 

A V D E N O M I N A Ç Ã O INI
CIAL 

FI 
NAL 

A V 

A s s i s t e n t e S o c i a l SQC-III 5 26 IV VE-4 A s s i s t e n t e S o c i a l S Q C - I I I 7 28 IV VE-4 

A s s i s t e n t e S o c i a l E n c a r r e g a d o SQC-II 1 28 IV VE-4 A s s i s t e n t e S o c i a l Encarrí gado S Q C - I I 9 30 IV VE - 4 

Bibliotecário SQC-III 5 26 IV VE-4 Bibliotecário S Q C - I I I 7 28 IV VE - 4 

Contador SQC-III 7 30 V VE-5 Con t a d o r SQC-III 9 32 V V E - 5 

Contador Chefe SQC-II 11 34 V VE-5 Contador Chefe SQC-II 1 3 36 V VE-5 
Contador Encarregado SQC-II 9 32 V VE-5 Contador E n c a r r e g a d o S Q C - I I 11 3 4 V VE-5 
Contador I n s p e t o r SQC-II 11 34 V VE-5 Contador I n s p e t o r SQC-II 13 36 V VE-5 
Economista SQC-III 7 30 V VE-5 Ec o n o m i s t a S Q C - I I I 9 3 2 V V E - 5 

Engenheiro SQC-III a 31 V VE-5 E n g e n h e i r o SQC-III 1 0 33 V V E - 5 

E n g e n h e i r o A g r i m e n s o r SQC-III 7 30 V VE-5 E n g e n h e i r a A g r i m e n s o r S Q C - I I I 9 3 2 V VE-5 
Engenheiro Chefe SQC-II 12 35 V VE-5 E n g e n h e i r o Chefe SQC-II 14 37 V VE-5 
Engenheiro Encarçegado SQC-II 10 33 V VE-5 E n g e n h e i r o E n c a r r e g a d o SQC-II 12 3 5 V VE-5 
Físico Chefe SQC-II 10 33 V VE-5 Físico Chefe SQC-II 12 35 V VE-5 
P r o c u r a d o r S Q C - i i i 8 23 I VE-3 P r o c u r a d o r S Q C - I I I 10 25 I VE-3 
P r o c u r a d o r Encarregado SQC-II 1 1 28 I I VE-3 P r o c u r a d o r E n c a r r e g a d o SQC-II 13 30 I I VE-3 
Jsicólogo SQC-III 5 26 IV VE-4 Psicólogo SQC-III 7 28 IV VE-4 
Psicólogo En c a r r e g a d o SQC-II 7 26 IV VE-4 Psicólogo E n c a r r e g a d o SQC-II 9 30 IV VE-4 

Químico SQC-III 6 29 V VE-5 Químico SQC-III 8 31 V VE-5 

Químico Chefe SQC-II 10 33 V VE-5 Químico Chefe S Q C - I I 1 2 35 V VE-5 
Químico Encarregado SQC-II 8 31 V VE-5 Químico E n c a r r e g a d o SQC-II 10 33 V VE-5 
Técnico de Administração SQC-III 7 30 V VE-5 Técnico de Administração SQC-III 9 32 V VE-5 
Técnico de Administração En c a r r e g a d o SQC-II 9 32 V VE-5 Técnico de Administração Enc a r r e g a d o SQC-II 11 34 V VE-5 
Técnico de Relações Públicas SQC-III 3 22 I I I VE-3 Técnico de Relações Públicas SQC-III 5 24 I I I VE-3 

ANEXO DE ENQUADRAMENTO DE CARGOS 

ESCALA DE VENCIMENTOS ' 

S I T U A Ç Ã O A T U A L S I T U A Ç Ã O N O V A 

D E N O M I N A Ç Ã O TABELA D E N O M I N A Ç Ã O 
ICFEECNCIA 

V D E N O M I N A Ç Ã O 
TUT^ 
CIAL 

T T T 
N A L 

D E N O M I N A Ç Ã O 
I N I 
C I A L 

F I 
N A L 

Agente do Serviço C i v i l Nível I S Q C - I I I 1 16 I VE-1 Agente do Serviço C i v i l Nível I S Q C - I I I 3 18 I V E T I 

Agente do Serviço C i v i l Nível I I I S Q C - I I I 4 19 I VE-1 Agente do Serviço C i v i l Nível I I I s o c - r u 6 21 I V E - 1 
Agente do Serviço C i v i l Nível IV S Q C - I I I 8 23 I VE-1 Agente do Serviço C i v i l Nível I V S Q C - I I I 10 25 I VE-1 
Agente do Serviço C i v i l Nível V S Q C - I I I 9 24 I VE-1 Agente do Serviço C i v i l Nível V S Q C - I I I 11 26 I VE-1 
Agente do Serviço C i v i l Nível VI S Q C - I I I 10 25 I VE-1 Agente do Serviço C i v i l Nível V I S Q C - I I I 12 27 I VE-1 
Agente do Serviço C i v i l Nível V I I S Q C - I I I 11 26 I VE-1 Agente do Serviço C i v i l Nível V I I S Q C - I I I 13 28 I VE-1 
A s s i s t e n t e Técnico de Direção I I SQC - I 9 24 I VE-1 A s s i s t e n t e Técnico de Direção I I SQC - I 11 26 I VE-1 
A s s i s t e n t e Técnico de Direção I I I SQC - I 10 25 I VE-1 A s s i s t e n t e Técnico de Direção I I I SQC - I 12 27 I VE-1 
D i r e t o r (Divisão Nível I I ) SQC - I 8 23 I VE-1 D i r e t o r (Divisão Nível I I ) SQC - I 10 25 I VE-1 
D i r e t o r (Serviço Nível I) SQC - I 1 16 I VE-1 D i r e t o r (Serviço Nível I ) SQC - I 3 18 I VE-1 
D i r e t o r (Serviço Nível I I I ) SQC - I 4 19 I VE-1 D i r e t o r (Serviço Nível I I I ) SQC - I 6 21 I VE-1 
D i r e t o r Técnico (Divisão Nível I I ) SQC - I 10 25 I VE-1 D i r e t o r Técnico (Divisão Nível I I ) SQC - I 12 27 I VE-1 
D i r e t o r Técnico {Divisão Nível I I I ) SQC - I 11 26 I VE-1 D i r e t o r Técnico (Divisão Nível I I I Í SQC-I 13 28 I VE-1 
D i r e t o r Técnico IServiço Nível I I ) SQC - I 9 24 I VE-1 D i r e t o r Técnico (Serviço Nível I I ) SQC - I 11 26 I VE-1 
D i r e t o r Técnico (Subdivisão R e g i o n a l ) SQC - I 10 25 I VE-1 D i r e t o r Técnico (Subdivisão R e g i o n a l ) SQC - I 12 27 I VE-1 
P r o c u r a d o r Chefe SQC - I 12 27 I VE-1 P r o c u r a d o r Chefe SQC - I 14 29 I V E - 1 

P r o c u r a d o r S e c c i o n a l S Q C - I I 4 21 I I VE-3 P r o c u r a d o r S e c c i o n a l S Q C - I I 6 23 I I V E - 3 
P r o c u r a d o r Subchefe Nível I S Q C - I I 4 21 I I VE-3 P r o c u r a d o r Subchefe Nível i S Q C - I I 6 23 I I VE-3 
P r o c u r a d o r Subchefe Nível I I S Q C - I I 10 25 I VE-1 P r o c u r a d o r Subchefe Nível I I S Q C - I I 12 27 I VE-1 

ANEXO DE ENQUADRAMENTO DE CARGOS 

ESCALA DE VENCIMENTOS i 

S I T U A Ç Ã O A T U A L S * I T U A Ç A O N O V A 

D E N O M I N A Ç A o TABELA RŒRENCIA D E N O M I N A Ç Ã O w n n u HLTEKËNC1A D E N O M I N A Ç A o TABELA 
I N I 
C I A L 

F I T 
NAL 

D E N O M I N A Ç Ã O 
I N I 
C I A L 

F I 
N A L 

Ajudante de Laboratório SQC-III 2 17 I VE-1 A j u d a n t e de Laboratório SQC-III 4 19 I VE-1 
A u x i l i a r Ô0 Enfermagem SQC-III 11 30 I I I VE-3 A u x i l i a r de Enfermagem SQC-III 13 32 I I I VE-3 
A u x i l i a r de Laboratório SQC-III 7 24 I I VE-2 A u x i l i a r de Laboratório SQC-III 9 26 I I VE-2 
Chefe de Seção (Laboratório) SQC-H 19 38 I I I VE-3 Chefe de Seção (Laboratório) SQC-II 21 40 I I I VE-3 
Encarregado de S e t o r (Laboratório! SQC-II 13 32 r r r VE-3 En c a r r e g a d o de S e t o r {Laboratório) SQC-II 15 34 I I I VE-3 
Técnico de Laboratório SQC- I I I 11 30 i n VE-3 Técnico de Laboratório SQC-III 13 32 I I I VE-3 

ANEXO DE ENQUADRAMENTO DE CARGOS 

ESCALA DE VENCIMENTOS 7 

S I T U A Ç Ã O A T U A L S I T U A Ç Ã O N O V A 

D E N O M I N A Ç Ã O TíRFTA KÜUlENUA A V D E N O M I N A Ç Ã O REPEHESCIA 
- A » D E N O M I N A Ç Ã O 

m. & 
A V D E N O M I N A Ç Ã O 

Sä£ FI
NAL 

- A » 

B i o l o g i s t a Chefe SQC-II 10 33 V VE-5 B i o l o g i s t a Chefe SQC-II 12 35 V VE-5 
B i o l o g i s t a E ncarregado SQC-II 8 31 V VE-5 B i o l o g i s t a E n c a r r e g a d o SQC-II 10 33 V VE-5 
Cirurgião D e n t i s t a S Q C-III 8 31 V VE-5 Cirurgião D e n t i s t a SQC-III 10 33 V VE-5 
Cirurgião D e n t i s t a Encarregado SQC-II 10 33 V VE-5 Cirurgião Dentiíta Encarregado SQC-II 12 35 V VE-5 
Medico I SQC-III 11 26 I VE-1 Médico I SQC-III 1 1 26 I VE-1 
Médico I I SQC-III 13 28 I VE-1 Médico I I S Q C - I I I 13 28 I VE-1 
Médico I I I SQC-III 1 5 30 I VE-1 Médico I I I SQC-III 15 30 I VE-1 
Médico IV SQC-III 1 7 32 I VE-1 Médico IV SQC-III 17 32 

1 
I VE-1 

ANEXO DE ENQUADRAMENTO DE FUNÇÕES-ATIVIDADES 

ESCALA DE VENCIMENTOS 1 

S I T U A Ç Ã O A T U A L S I T U A Ç Ã O N O V A 

D E N O M I N A Ç Ã O TABELA REFERENCE A V D E N O M I N A Ç Ã O TABELA REFERÊNCI/i V D E N O M I N A Ç Ã O TABELA INI
CIAL 

FI
NAL 

A V D E N O M I N A Ç Ã O TABELA mi FI
NAL 

V 

A l m o x a r i f e SQF-I 11 28 I I VE-3 A l m o x a r i f e SQFrI l s 30 I I VE-3 
Con t i n u o P o r t e i r o SQF-II 3 18 I VE-1 C o n t i n u o P o r t e i r o SQF-II 5 20 I VE-1 Escriturário SQF-II 8 25 I I V E - 3 Escriturário SQF-II 10 27 I I VE-3 Mecânico SQF-II 7 24 I I VE-2 Mecânico S Q F - I I 9 26 I I VE-2 
Motorista SQF-II 7 24 I I VE-2 M o t o r i s t a SQF-II 9 26 I I VE-2 O f i c i a l de Administração SQF-II 11 28 I I VE-3 O f i c i a l de Administração SQF-II 13 30 I I V E - 3 Reparador Geral SQF-II 7 24 I I VE-2 Reparador G e r a l SQF-II 9 26 I I 

I 
VE-2 S e r v e n t e SQF-II 2 17 I VE-1 S e r v e n t e SQF-II 4 19 

I I 
I VE-1 T e l e f o n i s t a SQF-II 5 20 I VE-1 T e l e f o n i s t a SQF-II 7 22 I VE-1 

V i g i a SQF-II 5 20 I VE-1 V i g i a SQF-II 7 22 I VE-1 

ANEXO DE ENQUADRAMENTO DE FUNÇÕES-ATIVIDADES 

ESCALA DE VENCIMENTOS 2 

S I T U A Ç Ã O A T U A L S I T U A Ç Ã O N O V A 

D L 1 N O M I N A Ç A O TABELA REFERENCIA A V D E N O M I N A Ç Ã O TABELA REFERENCIA 
D L 1 N O M I N A Ç A O TABELA 

CIAL TTT NAL 

A V D E N O M I N A Ç Ã O TABELA INI
CIAL 

FI
NAL 

A u x i l i a r de Enqenheiro SQF-II 2 21 I I I VE-3 A u x i l i a r de E n g e n h e i r o SQF-II 4 23 I I I VE-3 
A u x i l i a r de Técnico de Administração SQF-II 2 1 9 I I VE-3 A u x i l i a r dc Técnico de Administração SQF-II 4 21 I I VE-3 
Chefe de Seção (Administração G e r a l ) SQF-I 11 30 I I I VE-3 Chefe de Seção (Administração G e r a l ) SQF - I 13 32 I I I VE-3 
D e s e n h i s t a SQF-II 2 21 I I I VE-3 D e s e n h i s t a SQF-II 4 23 I I I VE-3 
Encarregado de S e t o r (Berçário) SQF-I 3 22 I I I VE-3 Encarregado de S e t o r (Berçário) SQF-I 5 24 I I I VE - 3 

I n s p e t o r de Instalações P r e d i a i s SQF-II 2 21 I I I VE-3 I n s p e t o r de Instalações P r e d i a i s SQF-II 4 23 I I I VE-3 
Técnico de C o n t a b i l i d a d e SQF-II 2 19 I I VE-3 Técnico de C o n t a b i l i d a d e SQF-II 21 I I V E - 3 

ANEXO DE ENQUADRAMENTO DE FUNÇÕES-ATIVIDADES 

ESCALA DE VENCIMENTOS 4 

S I T U A Ç Ã O A T U A L S I T U A Ç Ã O N O V A 

D E N O M I N A Ç Ã O TABELA OTEtÍHCA D E N O M I N A Ç Ã O TABELA A V D E N O M I N A Ç Ã O TABELA BTTT 
CIAL 

TT=" 
NAL 

D E N O M I N A Ç Ã O INI
CIAL 

FI 
NAL 

Agente do Serviço C i v i l Nível V I S Q F - I I 10 25 I V E - l Agente do Serviço C i v i l Nível v i SQF-II 12 27 I VE-1 

D i r e t o r Técnico (Subdivisão Régio D i r e t o r Técnico (Subdivisão Reglo 

n a l ) SQF - I 10 25 I VE-1 n a l ) SQF-I 12 27 I VE-1 

A N E X O D E E N Q U A D R A M E N T O D E F U N Ç Õ E S - A T I V I D A D E S 

E S C A L A D E V E N C I M E N T O S 6 

S I T U A Ç Ã O A T U A L S I T U A Ç Ã O N O V A 

D E N O M I N A Ç Ã O TABELA RtTEPËHCJA V D E N O M I N A Ç Ã O TABELA REFERENCIA V D E N O M I N A Ç Ã O TABELA 
CIAL TTT NAL 

V D E N O M I N A Ç Ã O TABELA 
INI
CIAL 

FI
NAL 

En c a r r e g a d o de S e t o r (Laboratório) SQF - I 13 3 2 I I I VE-3 En c a r r e g a d o de S e t o r (Laboratório) SQF-I 1 5 34 I I I VE-3 
Técnico de Laboratório S Q F - I I 11 3 0 I I I VE-3 Técnico de Laboratório SQF-II 1 3 32 

1 

I I I VE-3 

ANEXO DE ENQUADRAMENTO A QUE SE REFERE O ARTIGO 2. ' DO DECRETO N. 
DE 14 DE JANEIRO DE 1985 

•23.211, 

S I T U A Ç Ã O A T U A L S I T U A Ç Ã O N O V A 

D E N O M I N A Ç Ã O TABELA REFEF ß*3A D E N O M I N A Ç Ã O TABELA teFERENCIA 
v D E N O M I N A Ç Ã O TABELA 

im=n 
CIAL 

TP" 
NAL 

D E N O M I N A Ç Ã O TABELA 
INI
CIAL 

FI
NAL 

ESCALA DE VENCIMENTOS 1 ESCALA DE VENCIMENTOS 1 

A s c e n s o r i s t a 3 18 I VE-Í A s c e n s o r i s t a 5 20 I VE-1 
En c a r r e g a d o de S e t o r ( P o r t a r i a ) 9 26 I I VE-2 Enc a r r e g a d o de S e t o r ( P o r t a r i a ) 1 1 28 I I VE-2 
I n s p e t o r 9 26 I I VE-2 i n s p e t o r 11 28 I I VE-2 

ESCALA DE VENCIMENTOS 3 ESCALA DE VENCIMENTOS 3 

Técnico de P e s s o a l 1 20 I I I V E - 3 Técnico de P e s s o a l 3 22 III VE-3 

ESCALA DE VENCIMENTOS 4 ESCALA DE VENCIMENTOS 4 

Delegado R e g i o n a l 7 22 I VE-1 Delegado R e g i o n a l 9 24 I VE-1 
D i r e t o r G e r a l de A u t a r q u i a 12 27 I VE-1 D i r e t o r G e r a l de A u t a r q u i a 14 29 I VE-1 
D i r e t o r (Serviço Nível II) 3 18 I V E - 1 D i r e t o r (Serviço Nível I I ) 5 20 I VE - J . 

D i r e t o r Técnico (Departamento Nível I) 1 1 26 I VE-1 D i r e t o r Técnico (Departamento Nível I ) 13 28 I VE-1 
D i r e t o r Técnico (Divisãc Nível I) 9 24 I VE-1' D i r e t o r Técnico (Divisão Nível I) 11 26 I VE-1 
S u b d i r e t o r G e r a l 1 1 26 I VE-1 S u b d i r e t o r G e r a l 13 28 I VE-1 

DECRETO N.° 23.212, DE 14 DE JANEIRO DE 1985 

Altera os Anexos de Enquadramento das Classes de que trata o 
parágrafo único do artigo 2. " do Decreto n." 1 7.397, de 28 de ju
lho de 1981, correspondentes â Bolsa Oficial de Café e Mercado
rias de Santos 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do disposto nos artigos 1 . ° e 3 ° da Lei Complementar n . ° 365, de 14 de dezem
bro de 1984, 

Decreta: 
Artigo 1. ° — Os Anexos de Enquadramento das Classes de que trata o parágrafo único do 

artigo 2 . ° do Decreto n . ° 17.397, de 28 de julho de 1981, correspondentes à Bolsa Oficial de 
Café e Mercadorias de Santos, ficam alterados na conformidade dos Anexos de Enquadramento 
das Classes que fazem parte integrante deste decreto. 

Artigo 2 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 1 .° de janeiro de 1985. 

Palácio dos Bandeirantes, 14 de janeiro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
João Sayad, Secretário da Fazenda 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário da Administração 
José Serra, Secretário de Economia e Planejamento 
Roberto Gusmão, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 14 de janeiro de 1985. 

ANEXO DE ENQUADRAMENTO DAS CLASSES A QUE SE REFERE O ARTIGO 1 ° DO DECRETO N.° 23.212, 
DE 14 DE JANEIRO DE 1985 

ESCALA DE VENCIMENTOS 1 

S I T U A Ç Ã O A T U A L S I T U A Ç Ã O N O V A 

11 Li N O M I N A Ç Ã O T A H li L A REFERENCIA A V D E N O M I N A Ç Ã O T A B E L A 
JteFLKENTlA 

A 11 Li N O M I N A Ç Ã O T A H li L A TUTT 
C I A L 

F I 
N A L 

A V D E N O M I N A Ç Ã O T A B E L A 
INI
CIAI. 

F I 
NAI. 

A 

A u x i l i a r de C l a s s i f i c a d o r de Café S Q C - I I I 8 25 I I VE-3 A u x i l i a r de C l a s s i f i c a d o r de Café S Q C - I I I 10 27 I I VE-3 
Encarregado de Setor ( Z e l a d o r l a ) S Q C - I I 9 2 6 I I V E - 2 E n c a r r e g a d o de S e t o r ( Z e l a d o r l a ) S Q C - I I 11 28 I I VE-2 
Escriturário S Q C - I I I 8 25 I I VE-3 Escriturário S Q C - I I I 10 27 I I VE - 3 

O f i c i a l de Administração SQC-III 11 2 8 I I VE-3 O f i c i a l de Administração S Q C - I I I 13 30 I I VE-3 

ESCALA D E VENCIMENTOS 2 

DECRETO N.° 23.213, DE 14 DE JANEIRO DE 1985 

Altera o Anexo de Enquadramento das Classes de que trata o arti
go 1." do Decreto n." 17.942, de 3 de novembro de 1981 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições' 
legais e à vista do disposto nos artigos 1 . ° e 4. ° da Lei Complementar n . ° 365, de 14 de dezem
bro de 1984, 

Decreta: 
Artigo 1. ° — O Anexo de Enquadramento das Classes de que trata o artigo 1. ° do Decre

to n . ° 17.942, de 3 de novembro de 1981, fica alterado na conformidade do Anexo de Enqua
dramento das Classes que faz parte integrante deste decreto. 

Artigo 2 . ° — Este decteto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 1. ° de janeiro de 1985. 

Palácio dos Bandeirantes, 14 de janeiro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
João Sayad, Secretário da Fazenda 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário da Administração 
José Serra, Secretário de Economia e Planejamento 
Roberto Gusmão, Secrerário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 14 de janeiro de 1985. 

ANEXO DE ENQUADRAMENTO DAS CLASSES 

(ARTIGO 1 ° DO DECRETO N.° 23.213, DE 14 DE JANEIRO DE 19851 

S I 7 D A Ç A 0 A T U A I , S I T U A Ç Ã O N O V A 
tJFFvnPrji 'm R U U K & H . 1A 

i- K, „ u . >, n r- * .,.„„„,« KU-tlttNLiA , ,, n v M n M i H & r j i n -vr. nn • V 
INI- F T - !<•::- l - i -
CIAL NAL ir LU. NAL 

C l a s s i f i c a d o r de Café SQC-III 2 2 1 I I I V E - 3 C l a s s i f i c a d o r de Café SQC-III 4 2 3 I I I V E - 3 

Secretário ( B o l s a ) SQC-I 1 1 3 0 I I I V E - 3 Secretário (Bolsa) SQC-I 13 3 2 I I I V E - 3 
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CIAL NAL CIAI, NAL 

ESCALA DE VENCIMENTOS 1 ESCALA DE VENCIMENTOS 1 

F i s c a l de Obras 11 28 I I VE-2 F i s c a l de Obras 13 30 I I VE-2 

ESCALA DE VENCIMENTOS 2 ESCALA DE VENCIMENTOS 2 

T e s o u r e i ro 2 19 I I VE-3 T e s o u r e i r o 4 21 I I VE-3 
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